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1 - APRESENTAÇÃO

1.1 - Este manual visa orientar a execução dos serviços destinados à emissão e transmissão da Nota Fiscal Eletrônica através do CCONF – Compra Confirmada, por contribuintes do ICMS e que comercializem álcool a granel;

1.2 - As informações serão prestadas em meio digital, através do programa Compra Confirmada (CCONF), disponível no endereço eletrônico da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ba.gov.br), canal Inspetoria Eletrônica/downloads/programas/nota fiscal eletrônica;

1.3 - O leiaute do arquivo CCONF é o mesmo definido pelo Convênio ICMS 57/95 e suas alterações, acrescido de alguns registros e campos específicos;

1.4 - As informações relativas a CCONF poderão ser fornecidas, pelo contribuinte, de três formas:

1.4.1 digitação da totalidade das informações no próprio programa CCONF e transmissão para a

SEFAZ;

1.4.2 geração de um arquivo-texto com o leiaute definido pelo Convênio ICMS 57/95 para importação dos dados para o programa CCONF e digitação das informações complementares (campo 18 do registro 50, campo 17 dp registro 54 e registro 88-1 e registro 88-20) e transmissão para a SEFAZ;

1.4.3 geração de um arquivo-texto com o leiaute completo do CCONF, que será validado pelo

programa e transmitido para a SEFAZ.

2 – DADOS TÉCNICOS DE GERAÇÃO DO ARQUIVO MAGNÉTICO

2.1 - Os dados deverão ser entregues via INTERNET, utilizando-se para isso do programa CCONF – Compra Confirmada.

2.2 - O arquivo CCONF deverá conter as especificações listadas a seguir quanto à formatação do arquivo e ao preenchimento dos registros e dos campos:

2.2.1 - Organização: seqüencial;

2.2.2 - Codificação: ASCII;

2.2.3 -– FORMATO DOS CAMPOS:

a) - Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas; Na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros. As datas deverão ser expressas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD).

b) - Alfanumérico (X) - alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco; Na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos.

3 - ESTRUTURA DO ARQUIVO MAGNÉTICO

3.1 - O arquivo magnético do CCONF compõe-se dos seguintes tipos de registros:

3.1.1 - Tipo 10 - Registro mestre do estabelecimento, destinado à identificação do estabelecimento informante;

3.1.2 - Tipo 11 - Dados complementares do informante;

3.1.3 - Tipo 50 - Registro de total de Nota Fiscal modelos 1 e 1-A, destinado a especificar as informações de totalização do documento fiscal, relativamente ao ICMS. No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais de um Código Fiscal de Operação – CFOP, deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’ e ‘CFOP’ um registro tipo 50, com valores nos campos monetários (11, 12, 13, 14 e  15) correspondendo à soma dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos valores dos campos monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos valores totais da mesma;

3.1.4 - Tipo 53 - Registro de total de documento fiscal, quanto à substituição tributária;

3.1.5 - Tipo 54 - Registro de Produto (itens das notas fiscais informadas no registro tipo 50);

3.1.6 - Tipo 75 - Registro de Código de Produto e Serviço;

3.1.7 - Tipo 88-10 - Registro de dados do transportador;

3.1.8 - Tipo 88-20 - Registro de dados do veículo;

3.1.9 - Tipo 90 - Registro de totalização do arquivo, destinado a fornecer dados indicando a quantidade de registros.

4 – MONTAGEM DO ARQUIVO MAGNÉTICO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA

4.1 – O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados na ordem abaixo:

Tipos de Registros
Posições de Classificação
A/D
Denominação dos Campos de Classificação
Observações

10
 
 
 
1º registro

11
 
 
 
2º registro

50, 53
1 a 2

31 a 38
A

A
Tipo

Data
 

54 
3 a 16

19 a 21

22 a 27

35 a 37
A

A

A

A
CNPJ

Série

Número

Número do Item
 

75
19 a 32
A
Código da mercadoria/produto ou Serviço
 

88-10
1 a 2

3 a 4

5 a 7

8 a 13
A

A

A

A
Tipo

Subtipo

Série 

Número
 

88-20
1 a 2

3 a 4

5 a 7

8 a 13
A

A

A

A
Tipo

Subtipo

Série 

Número
 

90
 
 
 
Últimos registros

4.2 - A indicação "A/D" significa "ascendente/descendente.;

5 - REGISTRO TIPO 10

MESTRE DO ESTABELECIMENTO (dados do informante).

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"10"
02
1
2
N

02
CNPJ/MF
CNPJ/MF do estabelecimento informante
14
3
16
N

03
Inscrição Estadual
Inscrição estadual do estabelecimento informante
14
17
30
X

04
Nome do Contribuinte
Nome comercial (razão social / denominação) do contribuinte
35
31
65
X

05
Município
Município onde está domiciliado o estabelecimento informante
30
66
95
X

06
Unidade da Federação
Unidade da Federação referente ao Município
02
96
97
X

07
Fax
Número do fax do estabelecimento informante
10
98
107
N

08
Data Inicial
A data do início do período referente às informações prestadas
08
108
115
N

09
Data Final
A data do fim do período referente às informações prestadas
08
116
123
N

10
Código da identificação da estrutura do arquivo magnético entregue
Preencher com “3” 
01
124
124
X

11
Código da identificação da natureza das operações informadas
Preencher com “3”
01
125
125
X

12
Código da finalidade do arquivo magnético 
Preencher com “9”
01
126
126
X

6 - REGISTRO TIPO 11

Dados Complementares do Informante

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"11"
02
1
2
N

02
Logradouro
Logradouro
34
3
36
X

03
Número
Número
05
37
41
N

04
Complemento
Complemento
22
42
63
X

05
Bairro
Bairro
15
64
78
X

06
CEP
Código de Endereçamento Postal
08
79
86
N

07
Nome do Contato
Pessoa responsável para contatos
28
87
114
X

08
Telefone
Número dos telefones para contatos
12
115
126
N

7 - REGISTRO TIPO 50

NOTA FISCAL, MODELO 1 OU 1-A (CÓDIGO 01) , 

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
 "50"
02
1
2
N

02
CNPJ
CNPJ do destinatário 
14
3
16
N

03
Inscrição Estadual
Inscrição Estadual do destinatário
14
17
30
X

04
Data de emissão ou recebimento
Data de emissão
08
31
38
N

05
Unidade da Federação
Sigla da unidade da Federação do destinatário 
02
39
40
X

06
Modelo
Preencher com “01”
02
41
42
N

07
Série
Série da nota fiscal
03
43
45
X

08
Número
Número da nota fiscal
06
46
51
N

09
CFOP
Código Fiscal de Operação e Prestação
04
52
55
N

10
Emitente
Preencher com “P” (próprio)
01
56
56
X

11
Valor Total
Valor total da nota fiscal (com 2 decimais)
13
57
69
N

12
Base de Cálculo do ICMS
Base de Cálculo do ICMS (com 2 decimais)
13
70
82
N

13
Valor do ICMS
Montante do imposto (com 2 decimais)
13
83
95
N

14
Isenta ou não-tributada
Valor amparado por isenção ou não incidência (com 2 decimais)
13
96
108
N

15
Outras
Valor que não confira débito ou crédito do ICMS (com 2 decimais)
13
109
121
N

16
Alíquota
Alíquota do ICMS (com 2 decimais)
04
122
125
N

17
Situação
Preencher com “N” (lançamento normal)
01
126
126
X

18
Data de Saída
Data de Saída
08
127
134
N

7.1 - OBSERVAÇÕES

7.1.1 - Este registro obedece a sistemática semelhante à da escrituração do livro Registro de Saída;

7.1.2 - No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais de um Código Fiscal de Operação - CFOP, deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’ e  ‘CFOP’ um registro tipo 50, com valores nos campos monetários  (11, 12, 13, 14  e  15) correspondendo à soma dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos valores dos campos monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos valores totais da mesma.

7.1.3 - CAMPO 02

7.1.3.1 - Em se tratando de pessoas não obrigadas à inscrição no CNPJ/MF, preencher com o CPF.

7.1.3.2 – Tratando-se de operações com o exterior ou com pessoa física não inscrita no CPF zerar o campo;

7.1.4 - CAMPO 03 - Tratando-se de operações com o exterior ou com pessoas não obrigadas à inscrição estadual, o campo assumirá o conteúdo "ISENTO" (o campo deverá ser preenchido com o conteúdo “ISENTO”);

7.1.5 - CAMPO 05 - Tratando-se de operações com o exterior, colocar "EX";

7.1.6 - CAMPO 07 - Preencher com o algarismo designativo da série (“1”, “2” etc..) deixando em branco as posições não significativas. Em se tratando de documento sem seriação deixar em branco as três posições.

7.1.7 - CAMPO 09 e 16 - Ver observação 7.1.2;

7.1.8 – CAMPO 12 – Base de Cálculo do ICMS

7.1.8.1 – Colocar o valor da base de cálculo do ICMS, quando não se tratar de operação ou prestação com substituição tributária;

7.1.8.2 - Quando se tratar de operação ou prestação com substituição tributária deve-se:

7.1.8.2.1 – colocar o valor da base de cálculo ICMS próprio, quando se tratar de operação de saída e  o informante for o substituto tributário;

7.1.8.2.2 – zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário.

7.1.9 – CAMPO 13 – Valor do ICMS

7.1.9.1 – Colocar o valor do ICMS, quando não se tratar de operação com substituição tributária;

7.1.9.2 - Quando se tratar de operação com substituição tributária deve-se:

7.1.9.2.1 – colocar o valor do ICMS próprio, quando se tratar de operação de saída e o informante for o substituto tributário;

7.1.9.2.2 – zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário.

8 - REGISTRO TIPO 53 - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Informado pelo Substituto Tributário

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
"53"
02
1
2
N

02
CNPJ
CNPJ do contribuinte Substituído
14
3
16
N

03
Inscrição Estadual
Inscrição Estadual do Contribuinte substituído.
14
17
30
X

04
Data de emissão
Data de emissão 
08
31
38
N

05
Unidade da Federação
Sigla da unidade da Federação do contribuinte substituído
02
39
40
X

06
Modelo
Preencher com “01”
02
41
42
N

07
Série
Série da nota fiscal
03
43
45
X

08
Número
Número da nota fiscal
06
46
51
N

09
CFOP
Código Fiscal de Operação e Prestação
04
52
55
N

10
Emitente
Preencher com “P” (próprio)
01
56
56
X

11
Base Cálculo do ICMS Substituição Tributária
Base de cálculo de retenção do ICMS (com 2 decimais) 
13
57
69
N

12
ICMS retido
ICMS retido (com 2 decimais)
13
70
82
N

13
Despesas Acessórias
Soma das despesas acessórias (frete, seguro e outras - com 2 decimais)
13
83
95
N

14
Situação
Preencher com “N” (lançamento normal)
01
96
96
X

15
Código da Antecipação
Preencher com brancos
01
97
97
X

16
Brancos
Preencher com brancos
29
98
126
X

8.1 - OBSERVAÇÕES

8.1.1 - Este registro é obrigatório para o contribuinte substituto tributário, nas operações com mercadorias em que há destaque do imposto retido no documento fiscal.

8.1.2 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 7.1.4;

8.1.3 - CAMPO 07 - Valem as observações do subitem 7.1.6;

8.1.4 - CAMPO 09 - Valem as observações do subitem 7.1.2;

9 - REGISTRO TIPO 54 – PRODUTO (itens constantes nas notas fiscais modelos 01):

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
“54”
02
1
2
N

02
CNPJ
CNPJ do destinatário nas saídas
14
3
16
N

03
Modelo
Preencher com “01”
02
17
18
N

04
Série
Série da nota fiscal 
03
19
21
X

05
Número
Número da nota fiscal
06
22
27
N

06
CFOP
Código Fiscal de Operação e Prestação
04
28
31
N

   07
CST
Código da Situação Tributária
03
  32
  34
X

08
Número do Item
Número de ordem do item na nota fiscal
03
35
37
N

09
Código do Produto ou Serviço
Código do produto do informante
14
38
51
X

10
Quantidade
Quantidade do produto (com 3 decimais)
11
52
62
N

11
Valor do Produto
Valor bruto do produto (valor unitário multiplicado por quantidade) - com 2 decimais
12
63
74
N

12
Valor do Desconto /  Despesa Acessória  
Valor do Desconto Concedido no item (com 2 decimais).
12
75
86
N

13
Base de Cálculo do ICMS 
Base de cálculo do ICMS (com 2 decimais)
12
87
98
N

14
Base de Cálculo    do ICMS para  Substituição Tributária
Base de cálculo do ICMS de retenção na Substituição Tributária (com 2 decimais)
12
99
110
N

15
Valor do IPI
Valor do IPI (com 2 decimais)
12
111
122
N

16
Alíquota do ICMS
Alíquota Utilizada no Cálculo do ICMS (com 2 decimais)
04
123
126
N

17
Alíquota do IPI

04
127
130
N

9.1 - Observações:

9.1.1 - Devem ser gerados:

9.1.1.1 - Um registro para cada produto ou serviço constante da nota fiscal e/ou romaneio;

9.1.1.2 - Registros para informar valores do frete, seguro e outras despesas acessórias que constem do corpo da nota fiscal (ver observações nos subitens 14.1.5 e 14.1.7);

9.1.3 - CAMPO 04 - Valem as observações do subitem 7.1.6;

9.1.4 – CAMPO 07 – informar de acordo com as normas explicativas que integram o anexo 04 do RICMS/BA;

9.1.5 - CAMPO 08 – Deve refletir a posição seqüencial de cada produto ou serviço na nota fiscal, obedecendo aos seguintes critérios:

9.1.5.1 – 001 a 990 – número seqüencial do produto ou serviço;

9.1.5.2 – 991 – identifica o registro do frete;

9.1.5.3 – 992 – identifica o registro do seguro;

9.1.5.4 – 993 – PIS/COFINS;

9.1.5.8 – 997 – complemento de valor de Nota Fiscal e/ou ICMS;

9.1.5.9 – 998 – serviços não tributados pelo ICMS;

9.1.5.10 – 999 – identifica o registro de outras despesas acessórias.

9.1.6 - CAMPO 09 

9.1.6.1 - Informar a própria codificação utilizada no sistema de controle de estoque/emissão de nota fiscal do contribuinte, listando esta codificação e os demais dados do produto/ mercadoria, através do registro “Tipo 75” (considera-se o código EAN-13 ou equivalente como codificação própria).

9.1.6.2 – Em se tratando de registros para indicar o valor de frete, seguro e outros itens cuja posição seqüencial do produto esteja definida nos itens 9.1.5.2 a 9.1.5.10, discriminados na nota fiscal, deixar em branco.

9.1.7 – CAMPO 12 – Deve ser preenchido com valor de desconto concedido para o item da Nota Fiscal (utilizar o critério de rateio proporcional, quando se tratar de desconto generalizado sobre o total da nota fiscal) ou quando se tratar dos itens referenciados nas observações 9.1.5.2 a 9.1.5.10 com o valor constante da Nota Fiscal do respectivo campo. 

9.1.8 – CAMPO 13 – Base de Cálculo do ICMS

9.1.8.1 – Colocar o valor da base de cálculo do ICMS, quando não se tratar de operação ou prestação com substituição tributária;

9.1.8.2 - Quando se tratar de operação ou prestação com substituição tributária deve-se:

9.1.8.2.1– colocar o valor da base de cálculo ICMS próprio, quando se tratar de operação de saída e o informante for o substituto tributário;

9.1.8.2.2– zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário.

9.1.9 – CAMPO 14

9.1.9.1 - Zerar o campo quando não se tratar de operação ou prestação com substituição tributária;

10 - REGISTRO TIPO 75 – CÓDIGO DE PRODUTO OU SERVIÇO

Nº
Denominação Do Campo
Conteúdo
Tamanho
 Posição
Formato

01
Tipo
“75”
02
1
2
N

02
Data Inicial
Data inicial do período de validade das informações
08
3
10
N

03
Data Final
Data final do período de validade das informações
08
11
18
N

04
Código do Produto ou Serviço
Código do produto ou serviço utilizado pelo contribuinte
14
19
32
X

05
Código NCM
Codificação da Nomenclatura Comum do Mercosul
08
33
40
X

06
Descrição
Descrição do produto ou serviço
53
41
93
X

07
Unidade de  Medida de Comercialização 
Unidade de medida de comercialização do produto (un, kg, mt, m3, sc, frd, kWh, etc..)
06
94
99
X

08
Alíquota do IPI
Alíquota do IPI do produto
05
100
104
N

09
Alíquota do ICMS
Alíquota do ICMS aplicável a mercadoria ou serviço nas operações ou prestações internas ou naquelas que se tiverem iniciado no exterior
04
105
108
N

10
Redução da Base de Cálculo do ICMS
% de Redução na base de cálculo do ICMS, nas operações internas
05
109
113
N

11
Base de Cálculo do ICMS de Substituição Tributária
 Base de Cálculo do ICMS de substituição tributária (com 2 decimais)
13
114
126
N


10.1 - OBSERVAÇÕES

10.1.1 - Obrigatório para informar as condições do produto/serviço, codificando de acordo com o sistema de controle de estoque/emissão de nota fiscal utilizado pelo contribuinte.

10.1.2 – CAMPO 02,  CAMPO 03  -  Período de validade das informações contidas neste registro. Em ocorrendo alteração de qualquer informação do produto/serviço, incluir novo registro com outro período de validade.

10.1.3 - CAMPO 04 - Deve ser gerado um registro para cada tipo de produto ou serviço que foi comercializado no período. Este campo deve ser preenchido com o mesmo código constante da mercadoria/produto ou serviço informado no registro tipo 54;

10.1.4 – CAMPO 05 – Obrigatório para contribuintes do IPI, ficando opcional para os demais.

10.1.4.1 – CAMPO 09 – Quando nas operações internas o informante praticar mais de uma alíquota para o mesmo produto, informar a alíquota que for preponderante. 

10.1.5 – CAMPO 11 

10.1.5.1 – zerar o campo quando não se tratar de produto ou serviço sujeito à substituição tributária;

10.1.5.2 – colocar o valor unitário da base de cálculo do ICMS na substituição tributária;

10.1.5.3 – quando no mesmo período houver mais de um valor de base de cálculo para o mesmo produto, informar o valor que houver maior número de ocorrências. 

11 - REGISTRO TIPO 88 – 10 – DADOS DO TRANSPORTADOR

Nº
Denominação Do Campo
Conteúdo
Tamanho
 Posição
Formato

01
Tipo
“88”
2
01
02
N

02
Subtipo
“10”
2
03
04
N

03
Série
Série da nota fiscal
3
05
07
X

04
Número
Número da nota fiscal
6
08
13
N

05
CNPJ/CPF
CNPJ/CPF do transportador
14
14
27
N

06
Inscrição Estadual
Inscrição estadual do transportador
14
28
41
N

07
Nome do Transportador
Nome comercial (razão social / denominação) do Transportador
35
42
76
X

08
Município
Município onde está domiciliado o Transportador
30
77
106
X

09
Unidade da Federação
Unidade da Federação referente ao Município
02
107
108
X

10
Peso Bruto
Peso total da carga em KG (com 3 decimais)
08
109
116
N

11
Peso Líquido
Peso liquido da carga em KG (com 3 decimais)
08
117
124
N

12
Frete (CIF/FOB)
Modalidade do frete – 
“1” – CIF ou “2” – FOB
01
125
125
N

12 - REGISTRO TIPO 88 – 20 – DADOS DO VEÍCULO

Nº
Denominação Do Campo
Conteúdo
Tamanho
 Posição
Formato

01
Tipo
“88”
02
01
02
N

02
Subtipo
“20”
02
03
04
N

03
Série
Série da nota fiscal
03
05
07
X

04
Número
Número da nota fiscal
06
08
13
N

05
Placa
Identificação da placa do veículo (cavalo)
07
14
20
X

06
UF_Placa
UF Onde o veículo está licenciado (cavalo)
02
21
22
X

07
Município
Município constante na placa do veículo (cavalo)
30
23
52
X

08
Placa
Identificação da placa do veículo (carreta 01)
07
53
59
X

09
UF_Placa
UF Onde o veículo está licenciado
02
60
61
X

10
Município
Município constante na placa do veículo (carreta 01)
30
62
91
X

11
Placa
Identificação da placa do veículo (carreta 02)
07
92
98
X

12
UF_Placa
UF Onde o veículo está licenciado
02
99
100
X

13
Município
Município constante na placa do veículo (carreta 02)
30
101
130
X

13 – REGISTRO TIPO 90 – TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº
Denominação do Campo
Conteúdo
Tamanho
Posição
Formato

01
Tipo
“90”
2
1
2
N

02
CGC/MF
CGC/MF do informante
14
3
16
N

03
Inscrição Estadual
Inscrição Estadual do informante
14
17
30
X

04
Tipo a ser totalizado
Tipo de registro que será totalizado pelo próximo campo
2
31
32
N

05
Total de registros
Total de registros do tipo informado no campo anterior
8
33
40
N

06
Número de registros tipo 90
 
1
126
126
N

13.1 - OBSERVAÇÕES

13.1.1 - Registro com “layout” flexível. Os campos 4 e 5 se repetirão para totalizar todos os tipos de registros existentes no arquivo magnético, exceto os tipos 10, 11 e 90, e um Total Geral de registros, dispensada a indicação de tipos não informados. 

13.1.2 - O limite máximo do registro é de 126 posições. 

13.1.3 - Caso as 126 posições não sejam suficientes para totalizar todos os tipos de registros, acrescentar tantos registros tipo 90 quantos forem necessários, seguindo as seguintes diretrizes:

13.1.3.1 - manter iguais os campos 1, 2, 3 e 6 em todos os registros de tipo 90 existentes no arquivo;

13.1.3.2 - As posições não utilizadas (anteriores à posição 126) devem ser preenchidas com brancos.

13.1.4 - CAMPO 04 

13.1.4.1 - deverá conter o tipo de registro do arquivo magnético que será totalizado no campo a seguir, sendo dispensada a informação de total de tipo 10, 11 e 90.

13.1.4.2 – no último dos registros tipo 90 incluir um campo para o Total Geral de registros do arquivo, este campo deverá ser preenchido com “99”. 

13.1.5 – CAMPO 05

13.1.5.1 - será formado pelo número de registros especificados no campo anterior, contidos no arquivo magnético.

13.1.5.2 - quando for informado o Total Geral, entende-se que este corresponde ao somatório de todos os registros contidos no arquivo, incluindo os registros tipo 10, 11 e 90.

13.1.6 – CAMPO 06

13.1.6.1 - a posição 126 de todos os registros tipo 90 sempre conterá o número de registros tipo 90 existentes no arquivo;
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